
CIMED & CO. S.A.
CNPJ/ME nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: Aos 3 (três) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 10h00 (dez) 
horas, na sede da CIMED & CO S.A., com endereço na Estrada Maricá Marques, nº 41, Lote 2, Quadra D, Jardim Repre-
sa (Fazendinha), CEP 06529-210, na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, (“Companhia”). CONVO-
CAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo §4º, da Lei 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) em razão da presença dos acionistas represen-
tando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foi designado para presidir 
a reunião o Sr. João Adibe Zacharias Marques, que convidou para secretariá-lo a Sra. Silvia Maria Loffredo Miranda, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 80.275, portadora da carteira de identidade RG nº 7.935.034-
3 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob nº 089.409.728-80. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: I. As 
cláusulas e condições constantes do “Protocolo e Justifi cação da Incorporação” do acervo líquido da sociedade KMG 
FARMA LTDA., sociedade limitada, com sede na Rua Paulo Henrique Mendes, nº 188, Galpão F, Bairro Tabuleiro dos 
Martins, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57081-520, inscrita no CNPJ sob nº 09.343.517/0001-58, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas (JUCEAL), sob o NIRE 27.200.433.922 (a 
“Incorporada”), fi rmados pelos administradores da Incorporada e pelos administradores da Companhia Incorporado-
ra, cujas cópias encontram-se acostadas ao presente instrumento e dele fazem parte integrante, como Anexo I e Ane-
xo II, respectivamente; II. A ratifi cação da nomeação da KPMG Auditores Independentes, sociedade estabelecida na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar - Torre A, Chácara 
Santo Antônio, CEP 04707-970, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 
57.755.217/0001-29, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº. 2SP014428/
O-6, representada pelo seu sócio infra-assinado, Sr. Fábio Lopes do Carmo, brasileiro, solteiro, contador, portador do RG 
nº 27.396.460-4, inscrito no CPF sob o nº 250.500.808-60 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo sob o nº 1SP192172/O-3, residente e domiciliado na cidade de São Paulo – SP, com escritório no mesmo endere-
ço da representada (“Avaliadora”); III. O “Laudo de Avaliação” da Incorporada elaborado pela Avaliadora, que passa 
a fazer parte integrante do presente instrumento na forma de seu Anexo III; e IV. A incorporação da Incorporada pela 
Companhia Incorporadora, nos termos do Protocolo de Incorporação e Justifi cação de Incorporação e sua consequen-
te extinção. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por 
unanimidade de votos dos acionistas representantes de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia Incor-
poradora e sem quaisquer restrições: I. Aprovar, cláusulas e condições constantes do “Protocolo e Justifi cação da In-
corporação” do acervo líquido da Incorporada; II. Aprovar, a ratifi cação da nomeação da Avaliadora; III. Aprovar, o 
Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora em 03 de outubro de 2022, que procedeu à avaliação do patrimônio lí-
quido da Incorporada com base no Balanço Patrimonial em 31 de julho de 2022; e IV. Aprovar, a incorporação da In-
corporada, nos termos do Protocolo de Incorporação e da Justifi cação de Incorporação, fi cando consignado que o acer-
vo líquido da Sociedade Incorporada apurado no Balanço Patrimonial de 31 de julho de 2022 e confi rmado pelo Lau-
do de Avaliação, compreende o valor de R$ 10.153.837,70 (dez milhões e cento e cinquenta e três mil oitocentos e trin-
ta e sete reais e setenta centavos), composto por R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais) regis-
trados em capital social, R$ 3.643.718,92 (três milhões, seiscentos e quarenta e três mil, setecentos e dezoito reais e 
noventa e dois centavos) referentes à reserva de subvenção e R$ 5.260.118,78 (cinco milhões, duzentos e sessenta mil, 
cento e dezoito reais e setenta e oito centavos) de lucros auferidos em 2021 e 2022, sendo R$ 3.478.131,93 (três mi-
lhões, quatrocentos e setenta e oito mil, cento e trinta e um reais e noventa e três centavos) referentes ao exercício so-
cial de 2021 e R$ 1.781.986,85 (um milhão, setecentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta 
e cinco centavos), referentes ao período de 01 de janeiro a 31 de julho de 2022, já descontado a reserva de subvenção. 
Ao acervo líquido cabe acrescer o valor das variações patrimoniais ocorridas entre a data do Balanço Patrimonial do 
Laudo de Avaliação e a data da efetiva operação societária de incorporação, suportado pela Demonstração de Resul-
tados e Balanço Patrimonial de 30 de setembro de 2022 (Anexo IV), de tal forma que o acervo líquido totaliza, nes-
ta data, o valor de R$ 5.940.522,58 (cinco milhões, novecentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e dois reais e cin-
quenta e oito centavos), registrados em capital social o montante de R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquen-
ta mil) e R$ 4.690.522,58 (quatro milhões, seiscentos e noventa mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito 
centavos), referentes a reserva de subvenção, sendo o montante de R$ 4.537.349,73 (quatro milhões, quinhentos e 
trinta e sete mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos), relativo aos lucros auferidos no período 
de janeiro de 2022 a setembro de 2022, o montante de R$ 2.569.042,69 (dois milhões, quinhentos e sessenta e nove 
mil, quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos) registrados como reserva de subvenção e o montante de R$ 
1.968.307,04 (um milhão, novecentos e seiscentos e oito mil, trezentos e sete reais e quatro centavos) distribuídos a 
título de dividendos para a única sócia da Sociedade Incorporada antes da incorporação. ENCERRAMENTO E ASSI-
NATURAS: Ao fi nal, o Sr. Presidente deixou a palavra livre a quem dela quisesse fazer uso, e como mais nada tivesse 
a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos e suspendeu a sessão para que a presente ata fosse lavrada 
no livro próprio, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Acionistas Presentes: (i) 
J. A. Marques Holding Ltda (p/ João Adibe Zacharias Marques) e (ii) Sra. Karla Marques Felmanas. Declaramos que a 
presente é cópia fi el da ata que se acha lavrada em livro próprio. Santana de Parnaíba/SP, 03 de outubro de 2022. 
Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Presidente da Mesa; Silvia Maria Loffredo Miranda - Secretária. Acio-
nistas: J. A. Marques Holding Ltda. - p/ João Adibe Zacharias Marques, Karla Marques Felmanas. JUCESP 
nº 654.966/22-9 em 09.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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